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GRENDENE S.A. 
Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ/MF Nº. 89.850.341/0001-60 - NIRE Nº. 23300021118-CE 

FATO RELEVANTE 

A Grendene S.A. (“Grendene” ou “Companhia”) (B3:GRND3), em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 157 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e à Resolução CVM nº 44, 

de 23 de agosto de 2021, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que conforme deliberado na 

Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada nesta data, foi aprovada, dentre outras 

matérias, a criação de um novo programa de recompra de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 

representativas do capital social da Companhia (“Novo Programa de Recompra”), sem redução do capital 

social, para permanência em tesouraria, posterior alienação e/ou cancelamento, conforme o caso, com o 

objetivo específico para cumprimento do exercício das futuras opções a serem outorgadas e exercíveis por 

seus executivos no âmbito do Programa de Opção de Compra ou Subscrição de Ações da Companhia (Stock 

Options), observadas as condições estabelecidas no Regulamento de Plano de Outorga de Opções de 

Compra ou Subscrição de Ações da Companhia. O Novo Programa de Recompra terá as seguintes 

características:  

a) Limite de aquisição/recompra, observado o disposto no art. 9º da Resolução CVM nº 77, de 29 de 

março 2022, conforme alterada (“RCVM 77/22”), e a composição acionária da Companhia em 06 de 

novembro de 2025: Até 5.000.000 (cinco milhões) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal 

de emissão da Companhia, correspondente a 1,9% (um vírgula nove por cento) das ações em 

circulação.  

b) Prazo máximo de aquisição/recompra: 364 (trezentos e sessenta e quatro) dias. 

Início: 07 de novembro de 2025. 

Término: 05 de novembro de 2026. 

c) A quantidade total de ações ordinárias que compõe o capital social da Companhia é 902.160.000 

(novecentas e dois milhões e cento e sessenta mil), sendo: (i) 258.272.867 (duzentos e cinquenta e 

oito milhões duzentos e setenta e dois mil oitocentos e sessenta e sete) ações ordinárias de emissão 

da Companhia em circulação, e (ii) 643.887.133 (seiscentos e quarenta e três milhões oitocentos e 

oitenta e sete mil cento e trinta e três) ações ordinárias de emissão da Companhia de titularidade dos 

acionistas controladores e administradores da Companhia. Não há ações em tesouraria nesta data.  

d) As aquisições/recompras serão realizadas a preço de mercado e exclusivamente no mercado de 

bolsa de valores, no qual as ações ordinárias de emissão da Companhia estão admitidas à 

negociação, com a intermediação da seguinte instituição financeira: Ágora Corretora de Títulos e 

Valores Mobiliários S.A., com sede Av. Paulista, 1450, 3º andar, Bela Vista, na cidade de São Paulo, 

SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 74.014.747/0001-35.  

As demais informações relativas ao Novo Programa de Recompra aprovado, inclusive aquelas exigidas pela 

RCVM 77/22 e anexo G da Resolução CVM 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, encontram-se 

disponíveis aos acionistas no Anexo I deste Fato Relevante, na sede da Companhia, no website da 

Companhia (https://ri.grendene.com.br), da CVM – Comissão de Valores Mobiliários 

(https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da B3 (https://www.b3.com.br). 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado devidamente informados a respeito de quaisquer novas 

informações ou desdobramentos relevantes sobre os assuntos aqui tratados. 

 

Sobral, CE, 06 de novembro de 2025. 

 

Alceu Demartini de Albuquerque  

Diretor de Relações com Investidores  

Grendene S.A. 
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ANEXO I 

 

Anexo G da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada. 
 

Negociação de Ações de Própria Emissão 
 
1. Justificar pormenorizadamente o objetivo e os efeitos econômicos esperados da operação; 

A operação tem por objetivo a aplicação de recursos disponíveis da Companhia  para a aquisição/recompra 
de ações ordinárias de emissão da Companhia em circulação no mercado, sem redução do capital social, 
para manutenção em tesouraria, posterior alienação e/ou cancelamento, conforme o caso, com o objetivo 
específico de cumprimento do exercício das futuras opções a serem outorgadas e exercíveis por seus 
executivos no âmbito do Programa de Opção de Compra ou Subscrição de Ações da Companhia (Stock 
Options), observadas as condições estabelecidas no Regulamento de Plano de Outorga de Opções de 
Compra ou Subscrição de Ações da Companhia (“Operação(ões)” ou “Novo Programa de Recompra”). O 
Conselho de Administração da Companhia entende que a aquisição/recompra no mercado de ações 
ordinárias da Companhia é a melhor forma para contemplar tal propósito.  

 
2. Informar as quantidades de ações (i) em circulação e (ii) já mantidas em tesouraria; 

Observado o disposto no art. 1º, Parágrafo Único, Inciso I da Resolução CVM nº 77, de 29 de março 2022, 
conforme alterada (“RCVM 77/22”), nesta data, a quantidade total de ações ordinárias da Companhia (i) em 
circulação é 258.272.867 (duzentos e cinquenta e oito milhões duzentos e setenta e dois mil oitocentos e 
sessenta e sete); e (ii) não há ações em tesouraria. 

 
3. Informar a quantidade de ações que poderão ser adquiridas ou alienadas; 

O limite de aquisição/recompra, observado o disposto no art. 9º da RCVM 77/22, é de até 5.000.000 (cinco 
milhões) de ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, correspondente a 
1,9% (um vírgula nove por cento) das ações em circulação. 

 
4. Descrever as principais características dos instrumentos derivativos que a companhia vier a utilizar, 
se houver; 

A Companhia não utilizará instrumentos derivativos na operação. 

 
5. Descrever, se houver, eventuais acordos ou orientações de voto existentes entre a companhia e a 
contraparte das operações; 

A aquisição/recompra de ações de emissão da Companhia será realizada a preço de mercado e 
exclusivamente por meio de operações em Bolsa de Valores (B3). Portanto, não existem acordos ou 
orientações de voto entre a Companhia e contrapartes na operação. 

 
6. Na hipótese de operações cursadas fora de mercados organizados de valores mobiliários, informar: 

a) o preço máximo (mínimo) pelo qual as ações serão adquiridas (alienadas); e  

Não aplicável, pois a aquisição/recompra de ações de emissão da Companhia será realizada por meio de 
operações em Bolsa de Valores, a preço de mercado.  

 
b) se for o caso, as razões que justificam a realização da operação a preços mais de 10% (dez por 
cento) superiores, no caso de aquisição, ou mais de 10% (dez por cento) inferiores, no caso de 
alienação, à média da cotação, ponderada pelo volume, nos 10 (dez) pregões anteriores;  

Não aplicável, pois a aquisição/recompra de ações de emissão da Companhia será realizada por meio de 
operações em Bolsa de Valores, a preço de mercado.  
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7. Informar, se houver, os impactos que a negociação terá sobre a composição do controle acionário 
ou da estrutura administrativa da sociedade; 

A Companhia não estima impactos na sua estrutura administrativa em razão da aquisição/recompra de ações 
de sua emissão, nem impactos sobre a composição de seu controle acionário, uma vez que possui bloco de 
controle definido. 

 
8. Identificar as contrapartes, se conhecidas, e, em se tratando de parte relacionada à companhia, tal 
como definida pelas regras contábeis que tratam desse assunto, fornecer ainda as informações 
exigidas pelo art. 9º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022; 

A aquisição/recompra de ações de emissão da Companhia será realizada por meio de operações em Bolsa 
de Valores (B3), a preço de mercado, onde as contrapartes não são conhecidas. 

 
9. Indicar a destinação dos recursos auferidos, se for o caso; 

Não aplicável. 

 
10. Indicar o prazo máximo para a liquidação das operações autorizadas;  

Prazo máximo de aquisição/recompra: 364 (trezentos e sessenta e quatro) dias, tendo seu início em 07 de 
novembro de 2025 e seu término em 05 de novembro de 2026. 

 
11. Identificar instituições que atuarão como intermediárias, se houver; 

As operações de aquisição/recompra de ações de emissão da Companhia serão realizadas no pregão da B3 
S.A – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), com a intermediação da seguinte instituição financeira: Ágora Corretora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., com sede Av. Paulista, 1450, 3º andar, Bela Vista, na cidade de São Paulo, 
SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 74.014.747/0001-35.  

 
12. Especificar os recursos disponíveis a serem utilizados, na forma do art. 8º, § 1º, da Resolução CVM 
nº 77, de 29 de março de 2022; 

De acordo com as informações financeiras mais recentes, nesta data a Companhia possui recursos 
disponíveis no montante de R$12.546.923,91 (doze milhões, quinhentos e quarenta e seis mil, novecentos e 
vinte três reais e noventa e um centavos) em sua conta de reserva para aquisição de ações (Reserva de 
lucros).  

 
13. Especificar as razões pelas quais os membros do conselho de administração se sentem 
confortáveis de que a recompra de ações não prejudicará o cumprimento das obrigações assumidas 
com credores nem o pagamento de dividendos obrigatórios, fixos ou mínimos. 

Os membros do Conselho de Administração entendem de que a situação financeira atual da Companhia é 
compatível com a possível execução do Novo Programa de Recompra de ações ordinárias de emissão da 
Companhia nas condições aprovadas, não sendo vislumbrado nenhum impacto no cumprimento das 
obrigações assumidas com credores e nem no pagamento de dividendos obrigatórios, fixos ou mínimos. Esta 
conclusão resulta da avaliação do potencial montante financeiro a ser empregado no Novo Programa de 
Recompra quando comparado com (i) o nível de obrigações assumidas com credores; e (ii) o montante, não 
restrito, disponível em caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras da Companhia. 
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GRENDENE S.A.  

Listed Company with Authorized Capital – CNPJ/MF Nº. 89.850.341/0001-60 - NIRE Nº. 23300021118-CE 

MATERIAL FACT  

Grendene S.A. (“Grendene” or the “Company”) (B3: GRND3), in compliance with paragraph 4 of article 

157 of Law No. 6,404 of December 15, 1976, as amended (“Brazilian Corporate Law”), and CVM 

Resolution No. 44 of August 23, 2021, hereby informs its shareholders and the market in general that, as 

resolved at the Company's Board of Directors Meeting held on this date, the creation of a new program for 

the repurchase of registered common shares without par value representing the Company's capital stock 

(“New Share Repurchase Program”) has been approved, without reducing the capital stock, to be held in 

treasury, for subsequent sale and/or cancellation, with the specific purpose of fulfilling the future options to 

be granted and exercisable by its executives within the scope of the Company's Stock Option Plan, in 

accordance with the conditions established in the Company's Stock Option Grant Plan Regulations. The 

New Share Repurchase Program will have the following characteristics: 

a) Acquisition/Repurchase Limit: Observing the provisions of Article 9 of CVM Resolution No. 77 of 

March 29, 2022, as amended (“RCVM 77/22”), and the Company's shareholding composition on 

November 6, 2025: Up to 5,000,000 (five million) registered common shares without par value 

issued by the Company, corresponding to 1.9% (one point nine percent) of the outstanding shares. 

b) Maximum acquisition/Repurchase period: 364 (three hundred sixty-four) days. 

 Start: November 7, 2025. 

 End: November 5, 2026. 

c) The total number of common shares that make up the Company's capital stock is 902,160,000 (nine 

hundred and two million one hundred and sixty thousand), being: (i) 258,272,867 (two hundred fifty-

eight million, two hundred seventy-two thousand, eight hundred sixty-seven) common shares issued 

by the Company and outstanding; and (ii) 643,887,133 (six hundred forty-three million, eight hundred 

eighty-seven thousand, one hundred thirty-three) common shares issued by the Company held by 

the Company's controlling shareholders and management. There are no shares held in treasury on 

this date. 

d) The acquisitions/repurchases will be made at market price and exclusively on the stock exchange 

market where the Company's common shares are admitted to trading, through the following financial 

institution: Ágora Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., located at address: Av. Paulista, 

1450, 3º andar, Bela Vista, São Paulo, SP, registered in the CNPJ/MF (National Registry of Legal 

Entities) under No. 74.014.747/0001-35.  

Additional information regarding the approved New Share Repurchase Program, including those required 

by RCVM 77/22 and annex G of CVM Resolution No. 80 of March 29, 2022, as amended, are available to 

shareholders in Annex I of this Material Fact at the Company's headquarters, on the Company's website 

(https://ri.grendene.com.br), the CVM - Brazilian Securities Commission website 

(https://www.gov.br/cvm/pt-br), and the B3 website (https://www.b3.com.br). 

The Company will keep its shareholders and the market duly informed about any latest information or 

relevant developments on the matters addressed herein. 

Sobral, CE, November 6, 2025. 

Alceu Demartini de Albuquerque  

Investor Relations Officer 

Grendene S.A. 
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ANNEX I 

 

Annex G of the CVM Resolution No. 80/22 of March 29, 2022, as amended. 
 

Trading of Own Shares 
 
1. Justify in detail the purpose and the expected economic effects of the operation. 

The operation aims to use available resources for the acquisition/repurchase of outstanding common 
shares issued by the Company in the market, without reducing the capital stock, to be held in treasury, for 
subsequent sale and/or cancellation, for the specific purpose of fulfilling future options to be granted and 
exercisable by its executives under the Company's Stock Option Plan, in accordance with the conditions 
established in the Company's Stock Option Grant Plan Regulations (“Operation(s)” or “New Share 
Repurchase Program”). The Company's Board of Directors understands that the acquisition/repurchase in 
the market of common shares issued by the Company is the best way to achieve this purpose. 

 
2. Inform the quantities of shares (i) in circulation and (ii) already held in treasury. 

According to Article 1, Sole Paragraph, Item I of CVM Resolution No. 77 of March 29, 2022, as amended 
(“RCVM 77/22”), on this date, the total number of common shares issued by the Company (i) outstanding 
is 258,272,867 (two hundred fifty-eight million, two hundred seventy-two thousand, eight hundred sixty-
seven); and (ii) there are no shares held in treasury. 

 
3. Inform the number of shares that can be acquired or disposed. 

The acquisition/repurchase limit, observing the provisions of Article 9 of RCVM 77/22, is up to 5,000,000 
(five million) registered common shares without par value issued by the Company, corresponding to 1.9% 
(one point nine percent) of the outstanding shares. 

 
4. Describe, if applicable, the main characteristics of the derivative instruments that the company 
will use. 

The Company will not use derivative instruments in the Operation. 

 
5. Describe, if applicable, any existing voting agreements or rules between the company and the 
transaction counterparty. 

The acquisition/repurchase of shares issued by the Company will be carried out at market prices and 
exclusively through operations on the Stock Exchange (B3). Therefore, there are no agreements or voting 
guidelines between the Company and counterparties in the Operation. 

 
6. In the hypothesis of operations conducted outside organized securities markets, inform: 

a) the maximum (minimum) price at which the shares will be acquired (disposed); and  

Not applicable, as the acquisition/repurchase of shares issued by the Company will be carried out through 
operations on the Stock Exchange at market prices. 

 
b) if applicable, the circumstances that justify the execution of the transaction at prices more than 
10% (ten percent) higher, in the event of an acquisition, or more than 10% (ten percent) lower, in 
the case of a sale, than the average volume-weighted quote in the 10 (ten) most recent trading 
sessions.  

Not applicable, as the acquisition/repurchase of shares issued by the Company will be carried out through 
operations on the Stock Exchange at market prices. 
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7. Specify, if applicable, the impact of the negotiation on the composition of the company's share 
capital or its administrative structure. 

The Company does not estimate any impacts on its administrative structure due to the 
acquisition/repurchase of shares issued by it, nor any impacts on the composition of its shareholding 
control, as it has a defined control block. 

 

8. Name the counterparties, if known, and provide the information needed by Article 9 of CVM 
Resolution No. 81 of March 29, 2022, in the case of a party related to the company, as defined by 
accounting standards regulating this subject. 

The acquisition/repurchase of shares issued by the Company will be carried out through operations on the 
Stock Exchange (B3) at market prices, where the counterparties are not known. 

 

9. If applicable, specify the destination of the earned resources. 

Not applicable. 

 
10. Specify the maximum settlement period for authorized transactions.  

Maximum acquisition/repurchase period: 364 (three hundred sixty-four) days from November 7, 2025, to 
November 5, 2026. 

 
11. Identify the institutions that will act as intermediaries, if any. 

The acquisition/repurchase operations of shares issued by the Company will be carried out on the B3 S.A. 
– Brasil Bolsa Balcão (“B3”) trading floor, with the intermediation of the following financial institution: Ágora 
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., located at Av. Paulista 1450, 3º andar, Bela Vista, in the 
city of São Paulo, SP, registered with CNPJ/MF under No. 74.014.747/0001-35. 

 
12. Specify the available resources to be used, pursuant to Article 8, Paragraph 1, of CVM 
Resolution No. 77 of March 29, 2022. 

According to the most recent financial information on this date, the Company has available resources 
amounting to R$12,546,923.91 (twelve million, five hundred forty-six thousand, nine hundred twenty-three 
reais and ninety-one cents) in its reserve account for share acquisition (Profit Reserve). 

 
13. Explain why the board of directors is certain that the share repurchase will not compromise the 
fulfillment of commitments to creditors or the payment of fixed, minimum, or statutory dividends. 

The members of the Board of Directors understand that the current financial situation of the Company is 
compatible with the possible execution of the New Share Repurchase Program under the approved 
conditions, without any anticipated impact on the fulfillment of obligations assumed with creditors nor on 
the payment of fixed or minimum mandatory dividends. This conclusion results from the evaluation of the 
potential financial amount to be employed in the New Share Repurchase Program when compared to (i) 
the level of obligations assumed with creditors; and (ii) the unrestricted amount available in cash, cash 
equivalents, and financial investments of the Company. 
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